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1. INTRODUÇÃO 

A ARSAE-MG, em observância a Lei Estadual nº 18.309, de 03 de agosto de 2009, Lei Federal nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, suas 

regulamentações e demais legislações pertinentes, atua na regulação e fiscalização dos serviços de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário nos municípios conveniados com a Agência. 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas 

expedidas pela ARSAE-MG, bem como a adequação da prestação dos serviços, no que tange à 

qualidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança, generalidade e atualidade. 

Dessa forma, foi realizada a fiscalização dos serviços de abastecimento de água na sede municipal 

de Periquito, concedidos à COPASA MG, conforme descrito no Quadro 1. Os procedimentos 

compreenderam análise documental e inspeção técnica em campo. Assim, é objetivo deste relatório 

descrever os resultados obtidos a partir do processo de fiscalização. 

 

Quadro 1. Características da fiscalização. 

 

 

Tipo de Fiscalização Fiscalização direta e indireta 

Período da Inspeção de Campo 21 a 23 de junho de 2017 

Localidade Fiscalizada Sede municipal de Periquito 

Serviço Fiscalizado Abastecimento de Água 

Prestador de Serviços Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG 

Endereço da Sede do Prestador 
Rua Mar de Espanha, nº 525 – Bairro Santo Antônio – Belo 
Horizonte/MG – CEP: 30330-900. 

Endereço Local do Prestador 
Avenida Waldemiro Barrel, nº 663 – Bairro Centro – 
Periquito/MG – CEP: 35.156-000. Telefone: (33) 3298- 3124 

Representantes designados 

pelo Prestador para 

acompanhamento 

Carlos Magno Felix Santana – Encarregado do Sistema 

Regina Magda de Sá – Assistente Administrativo 

Silas José Bastos – Apoio Administrativo 
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2. FATOS LEVANTADOS 

2.1. ÁREAS, SEGMENTOS E UNIDADES FISCALIZADAS 

 

Quadro 2. Segmentos operacionais e unidades fiscalizadas. 

Área Segmento Operacional Unidade Fiscalizada 

Abastecimento 
de Água 

Captação Captação superficial no córrego Tavares 

Estações Elevatórias EAB (captação – ETA) 

Estação de Tratamento de 
Água – ETA 

Floculador 
Decantador 
Filtros 
Casa de Química 
Laboratório 

 

2.2. ENTREVISTA REALIZADA 

Realizou-se reunião com a Sra. Valdirene Arantes Costa Almeida, Coordenadora da Vigilância 

Sanitária e Epidemiológica do município de Periquito, e com a Sra. Fernanda Eduarda Rodrigues, 

responsável por realizar as coletas de amostras de água para composição dos dados da vigilância 

sanitária. Segundo informado aos fiscais da ARSAE-MG, houve melhoras no sistema de 

abastecimento de água da sede municipal após a fiscalização ocorrida em 2016. No entanto, o 

serviço de abastecimento de água não está sendo prestado à contento, uma vez que a água para 

consumo humano não está sendo distribuída com a qualidade necessária. Tal situação tem refletido 

no alto número de casos de diarreia registrados no município. Foi entregue aos fiscais cópia do 

abaixo-assinado remetido ao coordenador do distrito operacional de Ipatinga (Anexo I), por meio do 

qual usuários dos serviços de abastecimento de água reclamam da qualidade do serviço, alegando 

que a água distribuída apresenta cor alterada e compromete a saúde da população. Conforme 

apontado pelas responsáveis pela vigilância da qualidade da água para consumo humano, há 

divergência entre os resultados apresentados pela prestadora e os da Vigilância Epidemiológica, fato 

este já objeto da fiscalização ocorrida no município em 2016. 

 

3. CONSIDERAÇÕES SOBRE A FISCALIZAÇÃO 

Em atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Saúde de Periquito, a ARSAE-MG 

realizou fiscalização de campo na sede municipal de Periquito. Foram vistoriadas as unidades do 

sistema de abastecimento de água – SAA, com base no Relatório de Fiscalização nº GFO-47/2016, 

de julho de 2016. Conforme plano de ação elaborado pelo Prestador de Serviços, das não 
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conformidades apontadas na última fiscalização, restava ainda solucionar os vazamentos 

identificados na parede dos filtros da estação de tratamento de água – ETA, cujo prazo, determinado 

pela própria COPASA MG, era de março de 2017. No entanto, constatou-se que tal problema não foi 

resolvido, sendo observado, também, que havia vazamento na tubulação de descarga dos filtros. 

Para avaliação da qualidade da água distribuída no distrito, solicitou-se à COPASA MG a realização 

de coletas e análises de amostras de água na ETA. Foram realizadas coletas na saída dos filtros e 

na saída do tratamento, cujos resultados apresentaram valores dentro dos padrões de potabilidade 

determinados pela Portaria nº 2.914/2011, do Ministério da Saúde (Tabela 1). 

 

Tabela 1 – Análises físico-químicas e bacteriológicas da qualidade da água para abastecimento humano da sede 

municipal de Periquito (coletas realizadas em 22/06/2017). 
Resultado das análises da sede municipal de Periquito 

Local da Coleta 
Físico - químicas Microbiológicas 

Cloro 1 Cor Flúor pH Turbidez Coliformes 2 E. coli 3 

Pós-filtração Saída dos filtros - - - - 1,2 - - 

Saída do 

tratamento 

Tanque de 

contato 
1,0 2,5 0,43 6,82 1,2 Ausente Ausente 

 Unidade mg/L uH mg/L - uT - 

 Valores 

permitidos* 

0,2 a 

5,0 
≤ 15 ≤ 1,5 - 

Filtração *** 

**** 
Tratamento - 

Valores 

recomendados* 
≤ 2,0 - ** 

6,0 a 

9,5 
- - 

Unidades: mg/L – miligrama por litro; uH – Unidade Hazen; uT – Unidade de turbidez 
1 Cloro Residual Livre     2 Coliformes totais     3 Escherichia coli 
* Valores estipulados pela Portaria MS nº 2.914/2011 
** Conforme Quadro I da Portaria MS nº 635/1976           
*** 0,5 uT em 95% das amostras, sendo 1,0 uT o limite máximo para qualquer amostra pontual (Anexo II da Portaria MS nº 

2.914/2011) 

**** Conforme Anexo I da Portaria MS nº 2.914/2011 

 

Solicitou-se, também, documentação referente ao controle da qualidade da água distribuída entre os 

meses de dezembro de 2016 e maio de 2017. No período analisado, observou-se que a maioria dos 

resultados de análises estavam dentro dos padrões determinados pela Portaria MS nº 2.914/2011. 

No entanto, constatou-se que 3 amostras apresentaram resultados com valor nulo para os 

parâmetros cloro e flúor no dia 16/01/2016. Ainda que tenha sido um evento pontual, em meio ao 

histórico de análises em concordância com os padrões de potabilidades definidos pela referida 

Portaria, a não cloração da água representa risco real para os usuários, possibilitando a veiculação 

de organismos patógenos pelo sistema de distribuição. Quanto ao plano de amostragem mensal, 

constatou-se que o mesmo não foi cumprido integralmente, uma vez que, no mês de fevereiro, o 

número de análises microbiológicas na saída do tratamento manteve-se abaixo do número mínimo 

determinado pelo Anexo XIII da Portaria MS nº 2.914/2011 (Tabela 2). Ressalta-se que os valores 
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apresentados para o mês de maio se referem ao somatório das análises realizadas até o dia 25 desse 

mês. 

Tabela 2 – Número de amostras referentes ao SAA da sede municipal de Periquito. 

 Número mínimo de amostras exigido conforme a Portaria MS nº 2.914/2011 e número de amostras analisadas no 
SAA da sede municipal de Periquito, entre os meses de dezembro/2016 e maio/2017. 

Período 
Ponto do 

SAA 

Cloro Cor Fluoreto pH Turbidez* 
Coliformes totais 
Escherichia coli 

M R M R M R M R M R M R 

dez/16 
TRAT 210 276 210 276 210 276 210 276 210 276 8 8 

DIST 10 12 10 12 --- 12 --- 12 10 12 10 12 

jan/17 
TRAT 210 290 210 287 210 290 210 287 210 289 8 9 

DIST 10 13 10 13 --- 13 --- 13 10 13 10 13 

fev/17 
TRAT 210 258 210 258 210 258 210 258 210 258 8 7 

DIST 10 13 10 13 --- 13 --- 13 10 13 10 13 

mar/17 
TRAT 210 281 210 281 210 281 210 281 210 281 8 8 

DIST 10 14 10 14 --- 14 --- 14 10 14 10 14 

abr/17 
TRAT 210 272 210 272 210 272 210 272 210 272 8 8 

DIST 10 15 10 15 --- 15 --- 15 10 15 10 15 

mai/17* 
TRAT 210 201 210 201 210 201 210 201 210 201 8 8 

DIST 10 13 10 13 --- 13 --- 13 10 13 10 13 
Legenda: TRAT – Saída do tratamento; DIST – Sistema de distribuição; M – Número mínimo de amostras exigido; R – Número de amostras 
analisadas. 
População abastecida: 2.773 (conforme informações apresentadas pelo Prestador de Serviços – Anexo II) 
Tempo médio de funcionamento da ETA: 13:30 h (conforme cadastrado no Sistema de Informação de Vigilância da  
Qualidade da Água para Consumo Humano - Sisagua) 
* Referente ao somatório das análises realizadas até o dia 25 do mês de maio. 

 

Em consulta ao registro das análises da água bruta proveniente do córrego Tavares, manancial onde 

é realizada a captação, do mês de novembro de 2016 (Anexo III), constatou-se a concentração de 

ferro na água bruta. Para remoção do metal, é realizada a pré-cloração da água na entrada da ETA, 

ocorrendo a oxidação do ferro. Ainda que o teor de ferro na água tratada esteja dentro dos padrões 

determinados pela Portaria MS nº 2.914/2011, com o passar do tempo, o ferro dissolvido na água é 

depositado na tubulação do sistema de distribuição, conferindo cor amarelada à água distribuída aos 

usuários.   
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4. CONSTATAÇÕES E NÃO CONFORMIDADES  

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

ETA Vazamentos na parede dos filtros da estação de tratamento de água. 

NÃO CONFORMIDADE 

Dispor de unidades operacionais que apresentem vazamentos ou falhas estruturais que comprometam a operação ou a qualidade da prestação dos 
serviços. 

REFERÊNCIA LEGAL 

Art. 8º da Resolução ARSAE-MG n° 40/2013 

  

Foto 1. Parede dos filtros da ETA. Foto 2. Vazamento na parede dos filtros. 
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Foto 3. Vazamento na parede dos filtros. 
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UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

ETA Vazamento na tubulação de descarga dos filtros da estação de tratamento de água. 

NÃO CONFORMIDADE 

Dispor de unidades operacionais que apresentem vazamentos ou falhas estruturais que comprometam a operação ou a qualidade da prestação dos 
serviços. 

REFERÊNCIA LEGAL 

Art. 8º da Resolução ARSAE-MG n° 40/2013 

  

Foto 4. Vazamento na tubulação de descarga dos filtros. Foto 5. Vazamento na tubulação de descarga dos filtros. 
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UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

Tanque de contato Vazamento na parede do tanque de contato. 

NÃO CONFORMIDADE 

Dispor de unidades operacionais que apresentem vazamentos ou falhas estruturais que comprometam a operação ou a qualidade da prestação dos 
serviços. 

REFERÊNCIA LEGAL 

Art. 8º da Resolução ARSAE-MG n° 40/2013 

  

Foto 6. Vazamento na parede do tanque de contato. Foto 7. Vazamento na parede do tanque de contato. 
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UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

Controle da qualidade da água O plano de amostragem não foi cumprido integralmente nos meses de fevereiro e maio de 2017. 

NÃO CONFORMIDADE 

Descumprir a frequência mínima de amostragem na rede de distribuição, na saída do tratamento e/ou na pós-filtração/pré-desinfecção. 

REFERÊNCIA LEGAL 

Art. 4º e 12 da Resolução ARSAE-MG n° 40/2013 

Art. 3º e 18 da Resolução ARSAE-MG n° 44/2014 

 

 

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

Controle da qualidade da água Distribuição de água sem adição de cloro e flúor dia 16/01/2016. 

NÃO CONFORMIDADE 

Abastecer os usuários com água fora dos padrões de potabilidade conforme determinado pelo Ministério da Saúde. 

REFERÊNCIA LEGAL 

Art. 4º e 12 da Resolução ARSAE-MG n° 40/2013 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em virtude das alegações apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Periquito, quanto à 

qualidade da água para consumo humano distribuída na sede municipal, solicita-se ao Prestador de 

Serviços que avalie a viabilidade do manancial atualmente utilizado, em virtude da concentração de 

ferro na água captada, e que integre ao sistema fontes alternativas de captação. Conforme 

apresentado pela equipe local da COPASA MG, em uma área próxima à captação superficial, foi 

perfurado um poço tubular profundo pela empresa SAMARCO, com vazão de 3,5 L/s, que poderia 

ser utilizado no sistema. No entanto, faz-se necessário dispor de outros mananciais com capacidade 

de ofertar maior quantidade de água, uma vez que a vazão média atual da ETA é de 12,5 L/s, 

conferindo condições ao sistema de abastecer a sede municipal em situações de escassez ou de 

queda da qualidade da água disponível para captação no córrego Tavares. Sugere-se nesse 

momento, como medida para minimizar o desconforto percebido pela população quanto à alteração 

de cor na água distribuída, intensificar o número de descargas na rede de distribuição. 

Dessa forma, salienta-se a importância do atendimento às resoluções normativas expedidas pela 

ARSAE-MG e das demais normas regulatórias vigentes, visando a garantia do padrão de qualidade 

dos serviços prestados. 

 

6. AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

  

 

 

Guilherme Augusto Branco Santos de Morais 

MASP: 1.371.428-2 

 

 

Maurício de Faria Soares 

MASP: 1.255.452-3 

 

 

 

Belo Horizonte, julho de 2017. 
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ANEXO I. Abaixo-assinado dos moradores de Periquito  
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ANEXO II. Formulário de Descrição Técnica do Sistema de Abastecimento de Água de 

Periquito 
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ANEXO III. Laudo de análises dos padrões organolépticos e toxicológicos 

 


